
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0113637-29.2012.815.2001.
Origem : 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Estado da Paraíba.
Procurador : Felipe de Brito Lira Souto. 
Agravados : Carlos Magno Pereira Ramalho, Juscelino Silva Nascimento,

  Fernando da Silva e Wellington de Almeida.
Advogado : Daniel Braga de Sá Costa.

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  REMESSA  OFICIAL  E
APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÚBLICO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.
CANDIDATOS CLASSIFICADOS FORA  DO
NÚMERO  DE  VAGAS.  DESISTÊNCIAS.
NECESSIDADE  DE  PREENCHIMENTO  DOS
CLARÕES  OFERTADOS  PELO  EDITAL  DE
ABERTURA  ATÉ  O  FINAL  DO  PRAZO  DE
VALIDADE  DO  CERTAME.     DIREITO
SUBJETIVO  ÀS NOMEAÇÕES.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  E  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  CORRETA  APLICAÇÃO  DO ART.
557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. DESPROVIMENTO. 

-  “O  direito  à  nomeação  também  se  estende  ao
candidato  aprovado  fora  do  número  de  vagas
previstas no edital, mas que passe a figurar entre as
vagas em decorrência da desistência de candidatos
classificados  em  colocação  superior”(STF  –  RE
643674/AL,  Relator:  Min.  Ricardo  Lewandowski,
Data  de  Julgamento:  13/08/2013,  Segunda  Turma,
Data de Publicação: 28/08/2013).

-  Havendo comprovação de número de desistências
de  concorrentes  mais  bem  posicionados,  em
quantidade suficiente para figurarem os demandantes
dentro dos clarões ofertados no edital de abertura do
respectivo concurso público, há de lhes assegurar os
direitos subjetivos às nomeações, tendo em vista que
o  preenchimento  das  vagas  editalícias,  ao  final  do
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prazo  do  certame,  é  obrigatório,  em  respeito  à
moralidade administrativa. 

- Não apresentando razões que justifiquem qualquer
modificação do conteúdo decisório de primeiro grau,
o qual mostra-se em consonância com jurisprudência
dominante  deste  Egrégio  Tribunal  e  de  Cortes
Superiores,  revela-se  correta a  negativa  de
seguimento  fundamentada  na  norma  do art.  557,
caput, do Código de Processo Civil.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

O  Estado  da  Paraíba,  inconformado  com  a  Decisão
Monocrática (fls.  541/546) que negou seguimento  à remessa oficial e  a seu
recurso apelatório – contraposto à sentença que julgou procedente o pedido
formulado  na  demanda  ajuizada  por  Carlos  Magno  Pereira  Ramalho,
Juscelino Silva Nascimento, Fernando da Silva e Wellington de Almeida,
determinando a nomeação e posse dos autores no cargo efetivo de Agente de
Segurança  Penitenciário,  na  1ª  Entrância –,  interpôs  o  presente  Agravo
Interno, objetivando a reforma do julgamento realizado de forma monocrática.

Em suas razões, o agravante afirma, em síntese, que o decisum
realizado  monocraticamente merece  integral  reforma,  por  ofensa  aos
princípios da ampla defesa e da colegialidade. Aduz o novo entendimento do
Supremo  Tribunal  Federal  adotado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido de que  apenas surge o direito à nomeação aos candidatos aprovados
dentro do número de vagas ofertadas no edital. Tece ainda comentários acerca
da vinculação ao edital e da discricionariedade da Administração.

Por fim, pugna pela reconsideração da decisão vergastada, e,
caso não haja o juízo de retratação, pelo provimento do agravo e consequente
reforma  do  julgado  monocrático  dando-se  prosseguimento  ao  recurso
interposto.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso, passando à análise de seus argumentos.

Em primeiro lugar, ratifico o julgado agravado em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

O agravo interno consubstancia-se em espécie recursal cabível
quando  a  parte  prejudicada,  em  virtude  da  prolação  de  uma  decisão
monocrática  final,  pretende  impugnar  o  conteúdo  decisório  proferido  pelo
relator.
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No  caso  dos  autos,  o  agravante  se  insurge  contra  decisão
monocrática exarada em demanda que versa sobre concurso público e o direito
de nomeação de candidatos que, a despeito de não terem inicialmente sido
aprovados dentro das vagas ofertadas pelo edital, figuraram como detentores
dos clarões ante a desistência/exoneração de outros classificados em melhor
posição.

A matéria  em  discussão  dispensa  maiores  delongas,  já  que
plenamente  firmada nos Tribunais Pátrios, inclusive nesta Corte de Justiça e
no Superior Tribunal de Justiça,  razão pela qual foi possível a análise de seu
mérito de forma monocrática,  concretizando-se,  assim, ao contrário do que
alegado pelo insurgente, o escopo do legislador estatuído no caput do art. 557
do Código de Processo Civil.

Para  bem  delinear  a  situação  fático-jurídica  existente  no
caderno processual, há de se registrar que o concurso público objeto dos autos
apresentava 3 (três) Etapas, sendo a primeira constituída da prova objetiva; a
segunda da Avaliação Psicológica, dotada de cunho eliminatório; e a terceira, a
realização de um Curso de Formação expressamente destinado exclusivamente
aos candidatos aprovados e classificados até o limite das vagas estabelecidas
no Edital. Ou seja, a princípio, o candidato que lograva aprovação no curso de
formação já estaria  apto à nomeação, e ainda haveria de ser nomeado dentro
do prazo de  validade  do  certame,  porquanto  a  ele  corresponderia  uma das
vagas ofertadas no Edital de  Abertura, afigurando-se patente a existência de
direito subjetivo. 

Conforme  se  infere  dos  autos,  o  caso  em análise nos  traz  a
seguinte situação: Fernando da Silva, Wellington de Almeida, Carlos Magno
Pereira Ramalho e Juscelino Silva foram aprovados nas posições nº 192, 202,
204  e  206,  respectivamente,  para  o  cargo  de  Agente  de  Segurança
Penitenciário da Primeira Entrância, de um total de 189 vagas ofertadas pelo
Edital de Abertura do certame (fls. 83/87). 

Após a  divulgação da lista  dos classificados e  aprovados no
concurso, chegou-se à terceira etapa do procedimento seletivo, que consistia
no Curso de Formação de Agente de Segurança Penitenciária, acima referido,
para participação do qual os demandantes foram regularmente convocados em
razão  da  desistência/eliminação  dos  candidatos  melhores  classificados  (fls.
187; 177).

Como é por demais sabido, o acesso a cargos públicos dar-se-á,
em regra, por meio de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas  e títulos,  de  acordo com a natureza e  a  complexidade do cargo ou
emprego, nos moldes do art. 37,  inciso  II, da Constituição da República de
1988.

Ainda,  conforme lição corrente,  a classificação de candidatos
fora  das  vagas  previstas  no  edital  não  lhes  assegura  direito  subjetivo  à
nomeação,  gerando  tão  somente  mera  expectativa  de  direito.  Nesse  passo,
caberá  à  Administração  Pública  estabelecer  o  momento  da  investidura,  de
maneira discricionária.

Contudo, havendo número de desistências de concorrentes mais
bem posicionados em quantidade  suficiente,  o candidato com classificação
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inferior  será  favorecido,  beneficiando-se  pela  aparente  vacância  do  clarão
regularmente  ofertado  no  edital,  cujo  preenchimento,  pelos  participantes
aprovados no certame, é obrigatório, em respeito à moralidade administrativa
de  justificar  o  montante  de  vagas  afirmados  na  abertura  do  procedimento
seletivo.

Neste  sentido,  confira-se  o  aresto  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  INTERESSE  PROCESSUAL.
EXISTÊNCIA.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE
VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL,
CONSIDERADAS AS DESISTÊNCIAS. DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES.
1. Em precedente idêntico ao caso dos autos, a Sexta
Turma  proferiu  o  entendimento  de  que  "tendo  em
vista  os  princípios  da  lealdade,  da  boa-fé
administrativa e da segurança jurídica, bem como o
fato de que a criação de cargos depende de prévia
dotação orçamentária, o candidato aprovado dentro
do número de vagas previsto no edital do certame,
consideradas as desistências dos candidatos melhor
classificados,  não tem mera expectativa de direito,
mas  verdadeiro  direito  subjetivo  à  nomeação."
(RMS  21.323/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA
DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
01/06/2010, DJe 21/06/2010)  (…)”
(STJ; AgRg no RMS 21.155/SP, Rel. Ministro VASCO
DELLA  GIUSTINA  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado
em 10/04/2012, DJe 18/04/2012). (grifo nosso).

Do mesmo modo, bem como se referindo justamente ao julgado
de Recurso Extraordinário invocado pelo ora agravante em seu apelo, porém,
asseverando  a  verdadeira  interpretação  à  hipótese  que  foi  conferida  pela
Suprema Corte, confira-se o seguinte julgado do Pretório Excelso: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO QUE PASSA
A FIGURAR DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS  NO  EDITAL.  DESISTÊNCIA  DE
CANDIDATO  CLASSIFICADO  EM  COLOCAÇÃO
SUPERIOR. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
AGRAVO IMPROVIDO. I - O Plenário desta Corte,
no julgamento do RE 598.099/MS, Rel. Min. Gilmar
Mendes,  firmou  entendimento  no  sentido  de  que
possui  direito  subjetivo  à  nomeação  o  candidato
aprovado dentro  do  número de  vagas  previstas  no
edital de concurso público. II - O direito à nomeação
também se estende ao candidato aprovado fora do
número de vagas previstas no edital, mas que passe
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a  figurar  entre  as  vagas  em  decorrência  da
desistência de candidatos classificados em colocação
superior. Precedentes.  III  -  Agravo  regimental
improvido”.
(STF -  RE:  643674  AL ,  Relator:  Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 13/08/2013,
Segunda  Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-168  DIVULG  27-08-2013
PUBLIC 28-08-2013).

Na hipótese  vertente,  há de  se ressaltar  o  excelente trabalho
documental probatório realizado pelos demandantes,  os quais trouxeram ao
caderno processual, a comprovação de exonerações, bem como de todas as
desistências  observadas  no  certame (fls.  377/413),  demonstrando  de  forma
cabal  que,  a  despeito  de  suas  classificações  terem se  dado fora  das  vagas
ofertadas, por ocasião das diversas desistências verificadas, passaram a figurar
dentro dos clarões previstos no Edital de Abertura nº 01/2008/SEAD/SECAP,
possuindo, portanto, como bem destacado pelo magistrado singular, em face
da verificação do fim do prazo de validade do certame, direito subjetivo às
nomeações. 

Há de se registrar que,  mesmo se considerando a reserva de
vagas dos casos judicializados, ainda assim, conforme se depreende dos autos,
diante  das  desistências  que  não  estão  sendo discutidas  em  juízo,  os
promoventes se  encontram dentro  das  vagas  anunciadas  pelo  Estado  da
Paraíba, afigurando-se manifestamente improcedentes as razões apelatórias  e
regimentais,  encontrando-se,  a  seu  turno, a  sentença  de  primeiro  grau  em
sintonia com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores. 

Portanto,  revela-se  irreparável  a  decisão  monocrática  que
confirmou  a  sentença proferida  pelo  Juízo  a  quo,  com  fundamento  no
entendimento dominante de Tribunais Superiores.

Diante  de  todo  o  exposto,  tendo  em  vista  o  acerto  do
julgamento impugnado, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo interno,
de forma que a decisão monocrática recorrida permaneça incólume.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do  Valle
Filho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nascimen-
to Lemos, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  João Pessoa,  23 de setembro de
2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator

Agravo Interno nº 0113637-29.2012.815.2001 5


	ACÓRDÃO

